
Governo Municipal

IPORAr
SEM PARAR!

PORTARIA N* 1374/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTUR.A DE

OLIVEIRA. E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico.

835/2006;

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 05 de julho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora TAINÁ BOTURA DE

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.539.963-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“. 099.267.919-21, residente c domiciliada nesta cidade e

Comarca de íporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através da Portaria n®. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de julho
de 2023.

Registre-se,

Publiquc-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de julho de 2023.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de julho de
2023.

Resolve:

Art. 1®. Aprovar a Prestação de Contas referente ao 2° Semestre do
Repasse: Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, Valor do
Repasse R$30.000,00; Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Art. 2°.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Iporã-(PR), 12 de julho de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã/PR, 12 de julho de 2023.

MILENA VALENTIM
Presidente do CMDCA
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1375/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N°. 24/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA ANDRADE. E DÁ OUTRAS

Súmula: Aprovar pedido de renovação de inscrição
do Centro de Referência Especializado da Assistência
Social - CREAS do município de Iporã-Pr.

PROVIDENCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Iporâ/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 06 de abril de 2007, Lei
Municipal n°. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 12 de julho de 2023; RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de julho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 13.105.553-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

Considerando o disposto na Resolução n°03/2017 do CMDCA;

Resolve:

Art. 1®. Aprovar a solicitação de renovação do Registro de Inscrição
no CMDCA, emitido pela Coordenação do Centro de Referência
Especializado da Assistência Social - CREAS do município de Iporã-
Pr;

Art. 2“.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Iporã/PR, 12 de julho de 2023.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de julho de
2023.MILENA VALENTIM

Presidente do CMDCA

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3A24549D

Iporã-(PR), 12 de julho de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1374/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE
OLIVEIRA. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
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Código Idcntificador:D5FE34DE
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1376/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA THAYS GOIS
MARTINS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 05 de julho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

TAINA BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

RESOLVE:

nomeada através da Portaria n°. 347/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

I - Conceder, no dia 07 de julho de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
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